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DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRABALHO E TURISMO 

GABINETE DA SECRETÁRIA  

RELAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS EFETUADOS EM MAIO DE 2022 

ART.116 DA L.O M.S.P. E ART.16 DA LEI NR. 8.666/93 

U. O. – 30.10. – SMDET - GABINETE DA SECRETÁRIA 

MÊS: 05 ANO: 2022 
ÓRGÃO: 30 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10 Gabinete do Secretário 

Serviços Efetuadas 

Data Empenho CNPJ/CPF Fornecedor Valor da NE Descrição Quantidade Preço unitário Total 
06/05/2022 41.218 00.000.000/2885-19  BANCO DO BRASIL SA 9.965,00  Serv. Bancários para Programa Operação Trabalho - POT (Gestão de Dctos) - TC 11/2017 1 9.965,00 9.965,00 
17/05/2022 43.814 08.030.124/0001-21  AGENCIA AEROTUR LTDA 10.687,50  Serviços de Agenciamento de Passagens Aéreas Nacionais 1 10.687,50 10.687,50 
17/05/2022 43.831 08.030.124/0001-21  AGENCIA AEROTUR LTDA 13.050,00  Serviços de Agenciamento de Passagens Aéreas Internacionais 1 13.050,00 13.050,00 
26/05/2022 46.091 54.484.753/0001-49  MAPFRE VIDA S/A 28.796,40  Prestação de serviços de Seguro de Vida em Grupo ou Coletivo", nos termos do Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico 001/2022/SMDET para os bolsistas do Programa Bolsa Trabalho - PBT - estimado em 6.315 bolsistas/mês ao valor unit. de R$ 0,57." 8 3.599,55 28.796,40 
26/05/2022    46.096  54.484.753/0001-49  MAPFRE VIDA S/A 38.390,64  Prestação de serviços de Seguro de Vida em Grupo ou Coletivo", nos termos do Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico 001/2022/SMDET para os beneficiários do Programa Operação Trabalho - POT - estimado em 8.419 beneficiários/mês ao valor unit. de R$ 0,57." 8 4.798,83 38.390,64 
30/05/2022 46.642 046.924.668-55 HELCY MULLER MOUTINHO  28.908,48   Locação de Imóvel - Cate Interlagos - TC n. 004/2005/SMTRAB - Reajuste 1 28.908,48 28.908,48 
31/05/2022    46.896   05.910.840/0001-05  IN-MOD-INSTITUTO NACIONAL DE MODA E DESIGN 2.000.000,00 
Apoio institucional para a realização do Festival São Paulo Fashion Week+ IN-PACTOS - 2022 - edições N53 e N54, pelo prazo de execução de 7 (sete) meses, 1 2. 000.000,00 2.000.000,00 
Total de Compras   2.129.798,02 

Cancelamentos no Período 
Data Empenho CNPJ/CPF Fornecedor Valor 
05/05/2022 1.676   43.076.702/0001-61   EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO DO MUNICIPIO DE SAO PAULO PRODAMSP SA 137.677,34 
25/05/2022 1.239  02.558.157/0001-62 TELEFONICA BRASIL SA 1.680,75 
Total de Cancelamentos 139.358,09 
Total das Compras e Serviços contratados 2.129.798,02 
Total de Cancelamentos 139.358,09 

 
 

COORDENADORIA DE SEGURANÇA ALIMENTAR 
E NUTRICIONAL  

263 União Popular De Moradia Adao Manoel Da Silva 
265 Associação Beneficente Divina Graça 
271 Associação Beneficente Andre Everaldo Matos 

Parágrafo único: As aulas atribuídas para o segundo semes- 
tre de 2022, serão ministradas presencialmente, podendo ser 
alteradas conforme determinação do Plano São Paulo. 

 
lei; 

II – afastamentos: por júri e por serviços obrigatórios por 
 
III – ausências por doação de sangue, limitadas a um dia 

COMUNICADO 

6064.2020/0000694-1 
A Coordenadoria de Segurança Alimentar (COSAN), com 

base nas informações prestadas pela coordenação do Programa 
Municipal Banco de Alimentos – PMBA (doc. SEI 064822240), 
comunica o balanço mensal das arrecadações e doações rea- 
lizadas no âmbito do Programa Municipal Banco de Alimentos 
– PMBA, de acordo com Art. 11 da Portaria SMDET n. 08, de 
17 de junho de 2020 – Referente ao mês de maio de 2022. 

No mês de maio foram recebidos 36.960,48 Kg de  
alimentos e doados 32.365,77 Kg de alimentos para as 68 
entidades atendidas no respectivo mês. 

Doadores do mês de maio/2022: 
Nome do doador 
Atacadão Distribuição Comercio E Indústria Ltda. 
Programa Combate Ao Desperdício/ COSAN/ SMDET 
Cruz Vermelha de São Paulo 
Carrefour Comercio E Indústria Ltda. 
Sonda Supermercados Exportação E Importação S.A. 
SM Rossi 
Outros Doadores Pessoa Física e Anônimos 
Entidades atendidas no mês de maio/2022: 

Id  Nome Da Entidade 
4  Associação Arca Da Vitória 
8  Sociedade Amigos De Bairro Vila Leme Jd. Marianos 
30 Centro Espirita Josefa De Oliveira 
31 Creche Comunitária Santa Isabel Rua Mario Furtado, 67 A 
34 Sociedade Amigos Da Região De Santa Ines Sarsi 
43 Associação Dos Moradores De Bairro Vivendo E Aprendendo 
49 Sociedade Amigos Dos Bairros Itápolis, Paraguassu E Adjacências 
55 União Dos Moradores Do Jardim Jaqueline 
56 Associação De Moradores Nossa Senhora De Lourdes 
65 Casa De Laura Braga Calabra 
68 Maesp - Movimento De Assistência Aos Encarcerados Do Estado De São Paulo 
77 Associação Raios De Luz 
80 Associação Comunitária Raio De Cristal 
116 Moca- Movimento De Orientação A Criança E Ao Adolescente 
119 Associação Divina Misericórdia 
125 Igreja Internacional Da Glória De Deus Lar Elohim 
127 Comunidade Kolping São Francisco De Guaianases 
132 Associação Evangélica Beneficente - Aeb 
141 Grupo De Jovens Irmãos Guerreiros 
142 Grupo De Ruas Cohab I 
144 Associação Do Corpo De Rep. E Ação Comunitária De V. União 
145 Associação Beneficente Curumim Raio De Luz 
149 Associação Amigos De Vila Carmosina 
156 Associação Beneficente Menina Dos Olhos De Ouro 
161 Associação De Moradores Flor Do Campo 
170 Associação Dos Moradores Do Conjunto Habitacional Teotonio Vilela 
179 União De Pais Vila Nova Galvão 
184 Associação Horta Comunitária De Vila Penteado 
191 Associação Viva Bem Zaki Narchi 
192 Sociedade Amigos Dos Jardins Fanganielo E Outono 
196 Associação Beneficente Toque De Esperança 
197 Igreja Monte Das Oliveiras 
200 Centro De Integração Social Cohab Adventista 
201 Associação Comunidade Rio Bonito Unidos Venceremos, Social, Cultura E Saúde 
206 Centro De Integração Social Gente Jovem Da Zona Sul De São Paulo 
212 Associação Comunitária Nova Esperança Dos Moradores Do Jardim Guanhembú 
227 Associação Comunidade Mulheres De Luta 
230 Associação Beneficente Comunitária Cultural Esportiva Elite Do Estado De São Paulo 
233 Associação Crescendo Na Graça E No Conhecimento 
238 Grêmio Gaviões Da Fiel Torcida - Forca Independente 
240 Suame - Sociedade União De Amigos Do Morro Da Esperança 
247 Educandário São Jose Do Belem 
251 Associação De Moradores De Bairro Do Jardim Jaraguá 
254 Instituto Vida Nova Integração Social E Cidadania 

272 Igreja Assembleia De Deus Lirios Dos Vales 
275 Associação De Mulheres Do Jd. Princesa 
283 Casa De Recuperação E Reintegração Social Para Dependentes Químicos Projeto Vitória, 

292 Instituto Valorização Comunitária 
295 Casa De Cultura Afro Descendentes Filhos De Maria; 
300 Associação Criando Um Progresso 
302 Associação Bem Aventurada Imelda - Casa Da Criança Santa Olímpia, 
307 Associação Cívica Feminina, 
321 Associação Pro Lar De Itaquera Ii 
324 Cazaca Futebol Clube 
327 Instituto De Cultura E Lazer Ebenezer 

329 Serviço Assistencial Lar Estrela Guia 
335 Comunidade Evangélica Cristo Eu E Você 
354 Instituto Luz Aos Cegos 
357 Associação Filantropia Florypa E Amor 
366 Sempre Vita - Grupo Especializado Em Apoio A Pacientes Em Terapia Nutricional E Seus 

Familiares 
371 Associação Comunitária Fazenda Do Carmo 
389 Acpmd - Associação Comunitária Do Parque Maria Domitila 
391 Associação De Moradores Com Muita Garra 

398 Associação Dos Moradores Da Favela Jardim Vista Alegre 
405 Igreja Comunidade Apostólica Expansão Do Reino 

 

FUNDAÇÃO PAULISTANA DE 

EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA 

GABINETE DIRETOR GERAL  

PORTARIA Nº18 / FUNDAÇÃO PAULISTANA/2022 

Disciplina a opção de jornada e atribuição de turnos, aulas, 
estágios, prática profissional e Projeto Interdisciplinar em Saúde 
aos Professores de Ensino Técnico, da Escola Municipal de Edu- 
cação Profissional e Saúde Pública Professor Makiguti para o 2º 
semestre letivo do ano de 2022. 

Maria Eugenia Ruiz Gumiel, Diretora Geral da Fundação 
Paulistana de Educação, Tecnologia e Cultura, no uso das atri- 
buições legais que lhe foram atribuídas pela Lei nº 16.115, de 9 
de janeiro de 2015, e, 

CONSIDERANDO: 
- as diretrizes e os princípios estabelecidos nas Leis n° 

11.229/92, 11.434/93, 12.396/97 e 14.660/07; 
- as diretrizes e bases da educação nacional estabelecidas 

pela Lei Federal n° 9.394/96; 
- a Lei 16.115/2015, que reorganiza a Fundação Paulistana 

de Educação, Tecnologia e Cultura; 
- a necessidade de se estabelecer, na Escola Municipal 

de Educação Profissional e Saúde Pública Professor Makiguti, 
critérios uniformes de classificação dos docentes para escolha/ 
atribuição de turnos, de turmas/aulas, de estágios e prática 
profissional; 

-e por fim, o dever e o compromisso da Fundação Paulista- 
na de Educação Tecnologia e Cultura de assegurar o total provi- 
mento da regência de classes na Escola Municipal de Educação 
Profissional e Saúde Pública Professor Makiguti, inclusive pela 
otimização de recursos humanos docentes. 

RESOLVE: 
Art. 1º O processo de escolha e atribuição de turnos, tur- 

mas, aulas, estágios, prática profissional e Projeto Interdiscipli- 
nar em Saúde para o 2º semestre letivo do ano de 2022, aos 
professores empregados públicos e aos professores contratados 
por tempo determinado da Escola Municipal de Educação 
Profissional e Saúde Pública Professor Makiguti, será realizado 
de forma on-line pela plataforma Google Classroom de acordo 
com as disposições desta Portaria. 

Art. 2º O processo de opção e atribuição de Jornada de 
Trabalho se dará: 

§ 1º Pela opção de Jornada de Trabalho impreterivelmente 
até 08/06/2022, esta opção não implicará necessariamente em 
direito de atribuição; 

§ 2º No dia do processo de escolha e atribuição de aula 
será definida a Jornada de Trabalho para o 2º semestre letivo 
do ano de 2022; 

§ 3º Durante o semestre se o professor, por qualquer moti- 
vo, declinar de alguma aula atribuída, terá sua jornada reduzida 
automaticamente para Jornada Básica; 

§ 4º O professor deverá obrigatoriamente optar por no  
mínimo a uma Jornada Básica de 20 horas semanais. 

Art. 3º Para o cumprimento da jornada de trabalho, do  
professor de ensino técnico, deverá ser atribuída como segue: 

I – Jornada Básica – JB: 16 (dezesseis) horas-aula semanais, 
mais 4 (quatro) horas atividade; 

II – Jornada Ampliada – JA: 24 (vinte e quatro) horas-aula 
semanais, mais 6 (seis) horas atividade; 

III – Jornada Integral – JI: 32 (trinta e duas) horas-aula 
semanais, mais 8 (oito) horas atividades. 

§ 1º Excepcionalmente se o professor não completar a  
Jornada Básica – JB na atribuição de turnos, turmas, aulas, 
estágios, Prática Profissional e/ou Projeto Interdisciplinar, por 
circunstâncias alheias à sua vontade, terá garantido a Jornada 
Básica, devendo cumprir tarefas pertinentes à sua função, em 
dias e horários acordados com a supervisão da unidade escolar. 

§ 2º O professor deverá optar por 4 horas-aula equivalente 
a um dia letivo por turno fechado. 

Art. 4º A hora atividade compõe a jornada de trabalho, será 
definida no ato da atribuição de aula, com escolha de dia da 
semana e horário fixo, sendo cumprida presencialmente, não 
podendo ser alterada no decorrer do semestre, excepcionalmen- 
te quando justificado o interesse público. 

Art. 5º Para a atribuição de aula o professor empregado  
público deverá respeitar os limites de: 

I - Intervalo para descanso entre o período noturno e matu- 
tino de no mínimo 11 horas, 

II - Intervalo de refeição estabelecido legalmente. 
Parágrafo único: Estes intervalos deverão ser respeitados 

mesmo em período de aula não presencial. 
Art. 6º A classificação para a escolha e a atribuição de 

turnos, turmas, aulas, Supervisão de Estágio, Projeto Interdis- 
ciplinar em Saúde e Prática Profissional, obedecerá ao critério 
de antiguidade, observada a ordem de classificação obtida na 
contagem de tempo de efetivo exercício de serviço na Escola 
Municipal de Educação Profissional e Saúde Pública Professor 
Makiguti. 

§ 1º Para fins do disposto no “caput” deste artigo, serão 
atribuídos 02 (dois) pontos por mês de efetivo exercício na 
Escola Municipal de Educação Profissional e Saúde Pública 
Professor Makiguti, e mais 01 (um) ponto por mês de efetivo 
exercício no curso pelo qual está optando para a atribuição, 
considerando-se as seguintes regras: 

I – a contagem de tempo abrangerá o período compreen- 
dido entre a data de início de exercício até o dia 30/04/2022; 

II – a apuração será feita em dias, que serão convertidos 
em meses, de 30 (trinta) dias cada um; 

III – corresponde a um mês cada 30 (trinta) dias ou fração 
igual ou superior a 15 (quinze) dias, após conversão do tempo 
total apurado e já efetuados os decréscimos. 

§ 2º Considera-se tempo de efetivo exercício o tempo de 
exercício real do emprego público, considerados para esse 
efeito: 

I – Licenças: nojo, gala, por acidente de trabalho, gestante,  
maternidade especial, médica para tratamento da própria saú- 
de, adoção e paternidade; 

em cada 12 (doze) meses de trabalho; 
IV – férias, recessos escolares. 
§ 3º É vedada a contagem de períodos correspondentes a 

licenças, afastamentos e ausências não discriminadas no § 2º 
deste artigo. 

§ 4º Será também considerado como tempo de efetivo  
exercício, o tempo de exercício sob o regime de contrato por 
tempo determinado, na Escola Municipal de Educação Profissio- 
nal e Saúde Pública Professor Makiguti. 

Art. 7º Na hipótese de empate, serão utilizados, pela or- 
dem, os seguintes critérios para desempate: 

I – data de início de exercício mais antiga na unidade 

escolar; 
II – classificação obtida em concurso de ingresso; 
III – maior idade. 
Art. 8º O processo de escolha de atribuição de turnos,  

turmas, aulas, Supervisão de Estágio, Projeto Interdisciplinar 
em Saúde e Prática Profissional, será realizado em 4 (quatro) 
etapas, na seguinte conformidade: 

I – 1ª etapa: escolha e atribuição de aula aos professores 

ocupantes de empregos públicos por curso optado; 
II – 2ª etapa: escolha e atribuição de aula aos professores 

ocupantes de empregos públicos que não completaram a Jorna- 
da Básica, independente do curso, desde que tenha habilitação 
específica; 

III – 3ª etapa: escolha e atribuição de Jornada Excedente 
(JEX) aos professores ocupantes de empregos públicos; 

IV- 4ª etapa: escolha e atribuição de aula aos professores 
contratados por tempo determinado, independente do curso, 
desde que tenha habilitação específica. 

Art. 9º A atribuição de Supervisão de Estágio e Prática Pro- 
fissional, será atrelada a obrigatoriedade de atribuição mínima 
de regência em sala conforme escolha de jornada, como segue: 

I – Jornada Ampliada – JA: 12 (doze) horas-aula semanais; 

II – Jornada Integral – JI: 20 (vinte) horas-aula semanais; 
III- Jornada Básica - JB: 8 (oito) horas-aula semanais excep- 

cionalmente para o curso de Gerência em Saúde. 

§ 1º Apenas as horas de estágio efetivamente ministradas 
constarão no apontamento de frequência individual de cada 
docente; 

§ 2º O professor que optar pela atribuição de estágio em 
qualquer curso e prática profissional, deverá lecionar para todas 
as turmas supervisionadas; 

§ 3º Um docente de cada módulo de cada curso desem- 
penhará a função de supervisor dos estágios e/ou prática 
profissional relativos àquele módulo, sendo a ele atribuídos, em 
conjunto, todos os estágios ou prática profissional, e a escolha 
pela atribuição nestes moldes será feita seguindo a classifica- 
ção disposta no artigo 6º. 

§ 4º Cada turma de estágio ou prática profissional super- 
visionada pelo docente corresponde a 4 (quatro) horas-aula de 
trabalho semanal. 

§ 5º Excepcionalmente professor contratado por tempo de- 
terminado poderá ter em sua atribuição estágios, Prática Profis- 
sional atribuídos mesmo em casos onde não atinjam atribuição 
referente à Jornada Mínima. 

§ 6º Não será atribuído supervisão de estágio ou prática  
profissional ao professor que não entregar na data estipulada 
as fichas de estágio ou prática profissional, a coordenação  
pedagógica e/ou não cumprir plantão semanal. 

Art.10 Os docentes que tiverem atribuído supervisão de 
estágio ou prática profissional deverão cumprir plantão sema- 
nal na escola para cada turma atribuída, em dia e horário fixos 
acordados no momento da atribuição de aula o plantão será 
em horário precedente ou subsequente ao horário de aula de 
cada turma. 
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6011.2022/0001586-4 SGM MARIA RITA TRAJANO DA SILVA 6011.2022/0001586-4 SGM MARIA CRISTINA FERREIRA 6011.2022/0001586-4 SGM MARIA LUIZA OLIVEIRA GEDEON 6011.2022/0001586-4 SGM SIMONE FERNANDES MATTAR 
6011.2022/0001586-4 SGM RITA DE CASSIA PAULI DE OLIVEIRA 6011.2022/0001586-4 SGM MARIA ONDINA VIEIRA DA SILVA 6011.2022/0001586-4 SGM RENAN FANELLI DA SILVA ALVES 6011.2022/0001586-4 SGM ADRIANA PETRILLI LEME DE CAMPOS 

 

6011.2022/0001586-4 SGM SIMONE DOS SANTOS MACHADO 6011.2022/0001586-4 SGM WELLINGTON SILVA CORREA 6011.2022/0001586-4 SGM NATALIA COSTA DE OLIVEIRA 6011.2022/0001586-4 SGM FLAVIA PASSUCCI 

6011.2022/0001586-4 SGM FERNANDA MUNIZ DE SOUZA FERREIRA 6011.2022/0001586-4 SGM ANGELA MARIA RODRIGUES 6011.2022/0001586-4 SGM MARCIO ALUISIO DE MENEZES TORRES 6011.2022/0001586-4 SGM OLGA TAMOTO 

6011.2022/0001586-4 SGM JOSE MAURICIO DE OLIVEIRA JUNIOR 6011.2022/0001586-4 SGM EVELYN DOS SANTOS ALVES 6011.2022/0001586-4 SGM DANIEL SANTOS SANTANA 6011.2022/0001586-4 SGM FERNANDA LOPES SANTOS 
6011.2022/0001586-4 SGM GUSTAVO HENRIQUE DE ALMEIDA CARVALHO 6011.2022/0001586-4 SGM NEUSA PEDRAO NASSIR 6011.2022/0001586-4 SGM FLAVIA SPEYER CARLOS 6011.2022/0001586-4 SGM KARINA CAVALCANTI BONNASORTE 

6011.2022/0001586-4 SGM TALITA DA COSTA BEZERRA 6011.2022/0001586-4 SGM NANCI TIEMI AKITA 6011.2022/0001586-4 SGM MARILIA ARAUJO ROGGERO 6011.2022/0001586-4 SGM CHRISTIANI ALMEIDA DANTAS 

6011.2022/0001586-4 SGM LAZARO GONZALEZ CASTRO 6011.2022/0001586-4 SGM FERNANDA FERMIANO DA SILVA 6011.2022/0001586-4 SGM FABIO MARIANO ESPINDOLA DA SILVA 2. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encer- 
6011.2022/0001586-4 
6011.2022/0001586-4 

SGM 
SGM 

FERNANDO ROGERIO COSTA 
ELIZABETE ANDREA MONTEIRO 

6011.2022/0001586-4 
6011.2022/0001586-4 

SGM 
SGM 

MARIA DE FATIMA DETALONDE LOPES ABATE 
LUIZ CESAR BETTARELLO DE ALMEIDA CAMPOS 

6011.2022/0001586-4 
6011.2022/0001586-4 

SGM 
SGM 

LETICIA GAION TOBIAS 
DEBORAH PRISCILLA SANTOS DE NOVAES 

rou os trabalhos e lavrou a presente ata, que, depois de lida e 

aprovada, foi por todos os membros assinada. 
 6011.2022/0001586-4 SGM ANDRE FERREIRA BANDEIRA 6011.2022/0001586-4 SGM ANA MARIA DE OLIVEIRA PINHEIRO 6011.2022/0001586-4 SGM ENZO AURELIO DI BASTIANI 

6011.2022/0001586-4 
6011.2022/0001586-4 

SGM 
SGM 

ANA PAULA BOAVENTURA DE CARVALHO SILVA 
EUGENIA SANSONE 

6011.2022/0001586-4 
6011.2022/0001586-4 

SGM 
SGM 

FELIPE RODRIGUES KOVAL 
PATRICIA PAIXAO DA SILVA OLIVEIRA 

6011.2022/0001586-4 
6011.2022/0001586-4 

SGM 
SGM 

PEDRO HENRIQUE GONCALVES ALMEIDA 
MARIA GABRIELA RABELO DE OLIVEIRA 

 

6011.2022/0001586-4 
6011.2022/0001586-4 

SGM 
SGM 

ALESSANDRA DE SOUSA JARDIM 
OSMAR BARROS DO CARMO 

6011.2022/0001586-4 
6011.2022/0001586-4 

SGM 
SGM 

HENRIQUE BARBOSA DE SA JUNIOR 
MARIA SALETE PONTEDURA CORREIA 

6011.2022/0001586-4 
6011.2022/0001586-4 

SGM 
SGM 

JULIANE RIBEIRO DA SILVA CR 
ROBSON CESAR ZANOVELO 

6011.2022/0001586-4 
6011.2022/0001586-4 

SGM 
SGM 

VINICIUS FERREIRA 
THAMY MOOARA GONCALVES MACEDO 

6011.2022/0001586-4 
6011.2022/0001586-4 

SGM 
SGM 

ONDINA CELIA LUCIANO CANDIDO 
MARIA LUIZA RUIZ AROSTEGUI 

6011.2022/0001586-4 
6011.2022/0001586-4 

SGM 
SGM 

HELIO FERREIRA DE SOUZA 
FABRICIO AUGUSTO DOS SAN 

 

6011.2022/0001586-4 SGM LUIZ PAULO ZERBINI PEREIRA 

6011.2022/0001586-4 SGM KATIA LEITE 

6011.2022/0001586-4 SGM GILVANILDO GOMES DA SILVA MARQUES 
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